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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL  

 GABINETE DO DEPUTADO EDUARDO PEDROSA - GAB. 20

 
EMENDA 

COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO SUSTENTÁVEL, CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
MEIO AMBIENTE E TURISMO

 

EMENA Nº 1 (ADITIVA)

 

 

Ao PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR
Nº 44, DE 2020, que “Desafeta área
pública de uso comum do povo para
criação de lotes na Avenida MN-3 da
Região Administrativa de Ceilândia -
RA IX, para implementar projeto
urbanístico especial referido no artigo
104 da Lei Complementar nº 314, de
01/09/2000 e dá outras providências”.

 

Acrescente-se ao art. 1° do projeto de lei complementar o seguinte Parágrafo
Único:

 
Art. 1º .....................................................................................................
Parágrafo Único. O projeto urbanístico especial deverá contemplar a manutenção, melhoria

ou eventual relocação dos equipamentos urbanísticos existentes nas áreas desafetadas.

 

JUSTIFICAÇÃO
 

Ao norte da Avenida MN-3, na QNO 9, encontra-se o Centro Olímpico do Setor O (que
oferece 23 modalidades esportivas à população local. Já as quadras QNN 9, QNN 25 e QNM 10, ao
sul da avenida, contam com pontos de encontro comunitário, aparelhos de ginástica a céu aberto,
campos de futebol, parque infantil e quadra poliesportiva. Consideramos importante que o projeto
urbanístico a ser desenvolvido contemple a manutenção dos equipamentos urbanos existentes,
evitando que seja necessário atravessar a avenida para ter acesso aos mesmos, razão pela qual
oferecemos a Emenda Aditiva nº 1, anexa.

 

Brasília, 09 de junho de 2020.
 



09/06/2020 SEI/CLDF - 0134133 - Emenda

https://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=170326&infra_sistema=100000… 2/2

DEPUTADO EDUARDO PEDROSA
Presidente/Relator

Documento assinado eletronicamente por EDUARDO WEYNE PEDROSA - Matr. 00145,
Deputado(a) Distrital, em 09/06/2020, às 10:47, conforme Art. 22, do Ato do Vice-
Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº
214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
Código Verificador: 0134133 Código CRC: D35614F0.

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 4º Andar, Gab 20  ̶  CEP 70094-902  ̶  Brasília-DF  ̶  Telefone: (61)3348-8202
www.cl.df.gov.br - dep.eduardopedrosa@cl.df.gov.br

00001-00018561/2020-99 0134133v2

https://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=0134133&crc=D35614F0

